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O Plano Diretor de Turismo passa a ser obrigatório a
partir da LEI COMPLEMENTAR Nº 1.261, DE 29 DE ABRIL
DE 2015, que determina o que deve conter no PDTur,
prazo para entrega e revisões e informa que haverá
ranqueamento dos municípios que são Estâncias e MITs
- Municípios de Interesse Turístico e como isso vai
acontecer.

PLANO DIRETOR DE TURISMO  



Na gestão do prefeito Wilson Almeida Lima – 2017/2020,
foi licitada em 2017, através de pregão presencial
empresa especializada para elaboração do plano diretor
de turismo do município de Iguape, pois apesar da lei
ser datada de 29 de abril de 2015 ainda não havia sido
licitado o serviço.

O termo de referência para a contratação da empresa
foi elaborado pela Divisão de Turismo em parceria com
o COMTUR (Conselho Municipal de Turismo) que
também acompanhou todo o processo de execução e
aprovação do plano diretor de Turismo (2018/2021)



A Prefeitura do Município de Iguape, viabilizou a
realização do Plano Diretor de Turismo, através do
processo licitatório de Pregão Presencial 60/2017.
Contrato n.º 262/2017 no valor de R$ 17.450,00, pela
contratação da empresa especializada Muriqui
Ecoturismo Assessoria Turística, que assessorou e
conduziu todo o processo de formulação e elaboração
do referido documento, que se deu no corrente
exercício de 2018. 

O processo de elaboração, se encontra embasado na
Resolução da Secretaria de Turismo do Estado de São
Paulo - ST 14, de 21 de junho de 2016.

Link para resolução:     https://www.turismo.sp.gov.br/publico/include/download.php?file=289

https://www.turismo.sp.gov.br/publico/include/download.php?file=289
https://www.turismo.sp.gov.br/publico/include/download.php?file=289


A LEI COMPLEMENTAR n.º 1.261, DE 29 DE ABRIL DE 2015,
estabelece condições e requisitos para a classificação de
Estâncias e de Municípios de Interesse Turístico e dá
providências correlatas:

Conforme o Artigo 5.º - O projeto de lei que objetive a
classificação de município como Estância Turística
deverá apresentar os seguintes documentos

a) estudo da demanda turística existente nos 2 (dois)
anos anteriores à apresentação do projeto, a ser
realizado pela Prefeitura Municipal em convênio com
órgão público estadual, federal, instituição de ensino
superior ou entidade especializada;

Link da  Lei Complementar 1.261/2015: 
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1261-29.04.2015.html

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei.complementar/2015/lei.complementar-1261-29.04.2015.html


b) inventário, subscrito pelo Prefeito Municipal, dos
atrativos turísticos do município, de que trata o inciso II
do artigo 2.º desta lei complementar, com suas
respectivas localizações e vias de acesso;

c) inventário dos equipamentos e serviços turísticos, de
que trata o inciso III do artigo 2.º desta lei
complementar;

d) inventário da infraestrutura de apoio turístico de que
trata o inciso IV do artigo 2.º desta lei complementar;



e) certidões emitidas pelos órgãos oficiais competentes
para efeito de comprovação dos requisitos
estabelecidos no inciso V do artigo 2.º desta lei
complementar;

f) cópia do Plano Diretor Municipal de Turismo e atas
das 6 (seis) últimas reuniões do Conselho Municipal de
Turismo, devidamente registradas em cartório;



Artigo 6º - O Poder Executivo deverá encaminhar à
Assembleia Legislativa, a cada 3 (três) anos, projeto de
Lei Revisional .

§ 1º - Até 3 (três) Estâncias Turísticas que obtiverem
menor pontuação no ranqueamento trianual poderão
passar a ser classificadas como Municípios de Interesse
Turístico.

REVISÃO DO PDTUR E RANQUEAMENTO



§ 2º - Poderão ser classificados como Estância Turística
os Municípios de Interesse Turístico melhor ranqueados
que obtiverem pontuação superior à das Estâncias
Turísticas de que trata o §1º deste artigo, com base nos
critérios abaixo relacionados: 

1 - fluxo turístico permanente;
2 - atrativos turísticos;
3 - equipamentos e serviços turísticos.



§ 3º - Para efeito do disposto neste artigo, os municípios
classificados por lei como Estância Turística e de
Interesse Turístico deverão encaminhar à Secretaria de
Estado competente para os assuntos relacionados ao
turismo, até o dia 30 de abril do ano de apresentação do
projeto de Lei Revisional, a documentação de que
tratam os incisos I e II do artigo 5º desta lei
complementar, respectivamente.

§ 4º - A não observância pelo município do disposto no §
3º deste artigo implicará a revogação da lei que dispôs
sobre a sua classificação como Estância Turística ou
como Município de Interesse Turístico, com a
consequente perda da respectiva condição e dos
auxílios, subvenções e demais benefícios delas
decorrentes.



Para a revisão do plano diretor de turismo, a
prefeitura de Iguape estabeleceu parceria com o IPT
(Instituto de Pesquisas Tecnológicas) através da
Plataforma IPT Pró Municípios.

Na  primeira reunião do COMTUR de 2021 foi
apresentada a proposta de criação de uma câmara
temática para a revisão do Plano Diretor de Turismo
2021/2024. O convite para participação na câmara
temática foi aberta publicamente e divulgado no
COMTUR e nas redes sócias. 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR DE TURISMO 2021/2024 
 



Estudos de demandas de 2017, 2018 e 2019
Plano Diretor de Turismo
Esboço das Diretrizes, estratégias e ações que não
foram executadas no PDTur 2018-2020  

Foram realizadas 4 reuniões da câmara temática que
aconteceram online pela plataforma Google Meeting
devido às restrições para reuniões presenciais.

Para todos os que se inscreveram para participar foi
enviado os seguintes documentos: 



Foram encaminhados 3 formulários online para todos
os participantes da câmara temática com perguntas
referentes às diretrizes, estratégias e ações não
executadas e que constam do PDTur 2017/2020.
 
Nas reuniões da Câmara Temática foram discutidos
todos os itens dos formulários através das respostas,
sugestões, observações e comentários dos
participantes. 

Ao final a equipe do Departamento de Turismo com
apoio da equipe do IPT elaboraram a proposta que aqui
será apresentada



O IPT  acompanhou e orientou em reuniões quinzenais
a equipe do Departamento de Turismo, em todo
processo para a formatação da proposta para o PDTUr
2021-2024. 

Também irá acompanhar e apoiar na elaboração do
Plano Diretor de Turismo que hoje segue em construção
com esta oficina participativa.



COMO ESTÁ O TURISMO EM IGUAPE?
Dinâmica 1: quais os pontos positivos do turismo em
Iguape?

Dinâmica 2: quais os pontos negativos do turismo
em Iguape?

Dinâmica 3: discutir as diretrizes e estratégias
propostas.



PROPOSTAS  PARA PDT - DIRETRIZES, ESTRATEGIAS E AÇÕES















































QUAL NOTÍCIA VOCÊ GOSTARIA DE LER DAQUI A 10 ANOS
SOBRE O TURISMO DE IGUAPE?



PRÓXIMA OFICINA: 25/05/2021
Horario das 14hs as 16h30

INSCRIÇÃO: HTTPS://PT.SURVEYMONKEY.COM/R/YBQVKXY

https://pt.surveymonkey.com/r/YBQVKXY


MUITO OBRIGADO!

SUA PARTICIPAÇÃO É FUNDAMENTAL PARA
DESENVOLVERMOS O TURISMO EM IGUAPE!
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